
AVALIAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO OBJETO COM O ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL DA OSC 

 

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, atesta para os devidos fins, nos termos do art. 35, 

inciso III da Lei nº 13.019/2014, acerca da entidade Associação da Ginástica de Trampolim de 

Contagem, inscrita no CNPJ sob o nº 32.026.741/0001-38: 

Foram avaliados os objetivos e finalidades institucionais, estabelecidos no Estatuto Social anexo 

aos autos, bem como a capacidade técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil, 

estando compatíveis com o objeto da proposta apresentada, qual seja, gestão, execução, 

acompanhamento, estruturação e desenvolvimento do Programa de Ginástica de 

Trampolim no município de Contagem/MG, oferecendo aulas para aproximadamente 1.400 

crianças e adolescentes em escolinhas esportivas, além de treinamento para 50 atletas da equipe 

principal, durante o período de 12 (doze) meses, conforme metas e plano de trabalho 

apresentados. 

 

AVALIAÇÃO 

a) Objetivos e Finalidades Institucionais 

 

A OSC tem como finalidade promover a ginástica de trampolim no município, oferecendo 

escolinhas para crianças e adolescentes e treinamento para atletas de alto rendimento. O projeto 

está alinhado às políticas públicas de esporte e lazer, visando inclusão social, desenvolvimento 

físico e formação cidadã. 

 

b) Capacidade Técnica e Operacional 

 

A AGTC atua há 25 anos no município, com histórico de excelência e reconhecimento nacional. 

Possui equipe técnica qualificada, estrutura física adequada, equipe multidisciplinar e experiência 

comprovada na execução de projetos esportivos. Em 2025, conquistou 238 medalhas em 

competições oficiais e mantém atletas em preparação olímpica pelo COB. O plano prevê 

contratação de técnicos, equipe de apoio, materiais esportivos, manutenção de equipamentos e 

custeio para participação em eventos nacionais e internacionais, demonstrando plena capacidade 

para execução do objeto. 

 

Contagem, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

Alexsander Chiodi Maia 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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